
 

ESTADO DA PARAÍBA 

JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANA 

Criado pela Lei Municipal nº 003/97, de 15.01.1997  

   ANO XXIII –   EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE 10 DE JANEIRO DE 2019      

JORNAL OFICIAL – BARRA DE SANTANA–PB 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

A Prefeitura Municipal de Barra de Santana/PB, por meio de sua Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, torna públicos: MBA – Metas Bimestrais de Arrecadação e CDM – Cronograma Mensal de Desembolso, ambos 
relativos ao Orçamento Programa 2019 e elaborados conforme determinação do art. 13 de Lei de Responsabilidade Fiscal. Os documentos contidos nesta Edição Extra do Jornal Oficial do Município encontram-se assinados na 
versão original. Barra de Santana/PB, em 10 de janeiro de 2019. 
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